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Secretaria Geral

PROJETO DE LEI Nº
Denomina de Praça Boaventura a área institucional localizada na Rua Principal, no Povoado de Cabeceira, em Vitória da Conquista. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do Município,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a área institucional localizada na Rua Principal, no Povoado de Cabeceira, denominada de Praça Boaventura.  
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereadora Carmen Lúcia, 16 de novembro de 2020.
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Luciano Gomes
      Vereador (PCdoB)
JUSTIFICATIVA 
Boaventura Rodrigues de Carvalho nasceu em 1890. Cresceu e passou toda a sua vida no Povoado de Cabeceira. No seu primeiro casamento com Galdina Maria de Jesus teve nove filhos e mais cinco do segundo matrimônio. Os netos, bisnetos e tataranetos vivem até hoje em Cabeceira. 

Lavrador, Boaventura vivia do que produzia e ainda ajudava amigos e vizinhos necessitados. Faleceu aos 74 anos e até hoje é lembrado pela alegria e bondade para com o próximo. 
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